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Excelentíssimo magistrado titular da Vara de Fazenda Pública de 
Macapá/AP que couber por regular distribuição. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Sindicato dos Servidores Públicos em Educação no Amapá - 
Sinsepeap, Executiva Municipal de Macapá/AP, CNPJ 
04.659.272/0001-59, neste ato, por sua representante legal, a 
senhora Cleiziane Miranda da Silva, vice-presidente da Executiva 
Municipal de Macapá, portador do CPF/MF 887.069.902-15, com 
respeitosa reverência ao Poder Judiciário Estadual por intermédio 
do patrono signatário, poderes anexados, intimação no endereço 
eletrônico: imartires05@icloud.com, vem ajuizar  
 
 
Ação Civil Pública com pedido de tutela antecipada 

 – Violação a moralidade administrativa e dano ao patrimônio servidores e público – 
 
 
com fundamento nos artigos 1º, incisos IV e VIII, artigo 3º, artigo 
5º, inciso V, “a” e “b” da Lei 7.347/1985, por violação do artigo 
37, § 1º, da Constituição Federal e a Lei Municipal 1.461/2005, 
em virtude de gravíssima conduta ilícita perpetrado pelos réus: 
 
Antônio Paulo de Oliveira Furlan, brasileiro, casado, Prefeito 
de Macapá/AP, portador do CPF/MF 402.503.502-20, podendo ser 
citado na sede do Poder Executivo de Macapá, sito à Avenida Fab, 
840, Centro, Macapá/AP, CEP 68900-073. 
 
Janayna Gomes da Silva Ramos, brasileira, solteira, Diretora 
Presidente da Macapá-Prev, com CPF/MF 388.489.882-53, 
podendo ser citado na sede da Macapá Prev, sito à Avenida 
Presidente Vargas, 24, Central, Macapá/AP, CEP 68900-070. 
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Capítulo I 
Pretensão jurídica - Legitimidade ativa e passiva  

 
 

01. Essa ação visa repelir, corrigir e punir conduta ilícita dos réus 
relacionado com os repasses das contribuições previdenciárias ao 
instituto de previdência do município de Macapá.   

 
 
02. Notícia divulgada no perfil do Instagram do jornalista Seles 
Nafes afirmou taxativamente que:  
https://www.instagram.com/reel/DQWgUj2kgy2/?igsh=MWN0cDc4cjlpaXp0Yg%3D%3D  
 
 

“Olá  pra você que tá sempre conectado com a gente, dia 28 de outubro de 2025, a 
situação é grave na MacapáPrev. Esse é o Instituto de Previdência da Prefeitura de 
Macapá, responsável pela aposentadoria dos servidores municipais. No início de 
outubro, o Ministério da Previdência enviou este ofício pro Tribunal de Contas do 
Estado, fazendo esse alerta sobre a situação da MacapáPrev. 
 
O instituto tinha em conta, mais de cento e setenta e seis milhões e oitocentos mil 
reais, em julho de 2023. E em julho de 2025, o ano em que estamos, apenas trinta e 
nove milhões de reais. É isso aí que vocês ouviram, de cento e setenta e seis milhões 
e oitocentos mil reais, o caixa caiu, o saldo passou pra apenas trinta e nove milhões 
de reais. No mesmo documento do Ministério da Previdência ao Tribunal de Contas, 
deixando ciente a situação da MacapáPrev, o ministério alerta também que o, a 
prefeitura deixou de fazer contribuições patronais que é aquela contribuição que o 
empregador faz pra ajudar compor a aposentadoria do seu funcionário. 
 
A prefeitura, nesses últimos vinte e quatro meses, deixou de repassar mais de oitenta 
e quatro milhões de reais pra MacapáPrev. A gente tem uma reportagem especial 
sobre esse assunto, que é gravíssimo na MacapáPrev, né, que acende um alerta 
sobre a situação das aposentadorias dos servidores municipais, não apenas 
aposentadorias, mas auxílio-doença e outros benefícios....”. 

 
 
03. A legitimidade ativa do autor se encontra assegurada no Tema 
823-STF onde a Corte Suprema reconheceu legitimidade 
extraordinária dos sindicatos na defesa de direito individuais e 
coletivos da categoria profissional. 
 
 
04. Quanto a legitimidade passiva, a conduta do gestor revela 
escandalosa omissão: deixou de repassar a contribuição 
previdenciária patronal e não repassou integralmente a entidade 
de previdência, a parcela dos segurados, retidos mensalmente dos 
proventos dos efetivos. Em relação a 2ª ré, ciente da 
inadimplência, adotou inércia dolosa em prejuízo do ente. 
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Capítulo II 
Objeto ação. Lesão a moralidade e dano ao erário 

 
 
05. A presente ação envolve grave drama social de proporções 
alarmantes que vem atormentando e colocando em risco o futuro 
de milhares servidores públicos municipais.  
 
 
06. O servidor efetivo municipal tem retido em seus proventos, 
mensalmente, o percentual de 14% (catorze por cento) como 
contribuição do segurado para o instituto de previdência de 
Macapá/AP.  
 
 
07. Este valor, repita-se, apropriado compulsoriamente, constitui 
patrimônio dos segurados, que deverá ser repassado ao órgão 
previdenciário até 15 (quinze) dias depois, na forma do artigo 10, 
parágrafo 3º da Lei Municipal 1.461/2005 e cuja destinação 
diversa, importa crime, ato de má-fé e desonestidade inconteste. 
 
 

08. Segundo matérias jornalísticas publicadas1, haveria fundada 
suspeita – e as prova colecionadas nessa ação confirmam – que o 
1º réu retém a contribuição do segurado e não repassa ao órgão 
previdenciário municipal, bem como, não adimple com a parcela 
patronal, violando o artigo 168-A Código Penal. 
 
 

09. Além disso, informações colhidas no Sistema de Informações 
dos Regimes Públicos de Previdência Social (Cadprev)2 do 
Ministério da Previdência Social é possível identificar 
movimentações que indicam significativa insuficiência financeira 
da Macapá Previdência (Macapaprev) a contar do ano de 2021. 
 

 
1https://www.debubuia.com.br/noticia/prefeitura-de-macapa-desconta-consignados-de-
servidores-mas-nao-repassa-aos-bancos 
 
https://www.regiaonortenoticias.com.br/incompetencia-prefeito-furlan-nao-repassa-aos-
bancos-valores-correspondentes-aos-emprestimos-consignados-prejudicando-inumeros-
servidores  
2 Fonte: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/dair/consultarDemonstrativos.xhtml 
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10. Consoante documento oficial anexado, em julho de 2023 os 
recursos da Macapá-Prev atestado pelo Demonstrativo das 
Aplicações e Investimento de Recursos – DAIR era de R$ 
176.805.637,79 (cento e setenta e seis milhões, oitocentos e cinco 
mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e nove centavos). Já 
em julho de 2025, esse valor que reduziu drasticamente para R$ 
39.496.332,05 (trinta e nove milhões, quatrocentos e noventa e 
seis reais, trezentos e trinta e dois reais e cinco centavos) sem 
explicação.  
 
 

11. Estes dados financeiros, apresentados de forma clara e 
objetiva, evidenciam não apenas uma má-gestão, mas verdadeira 
dilapidação do patrimônio público previdenciário, com retiradas 
consistentemente negativas e valores que sugerem mais do que 
mera ineficiência: indicam uma conduta deliberada de 
esvaziamento dos cofres da Macapá-Prev. 
 
 
12. Os recursos acumulados nos RPPS são utilizados para pagar 
pensões e aposentadorias para os servidores públicos, 
aposentados e pensionistas. Manter esses ativos é crucial para 
garantir que esses benefícios possam ser honrados no futuro, 
evitando déficits que poderiam comprometer a capacidade de 
adimplir as obrigações do regime. 
 
 
13. A má gestão e o desvio de recursos da previdência social, alvo 
de matéria da imprensa amapaense, impactam a segurança 
pública e o pagamento dos proventos aposentados e pensionistas 
do Município de Macapá.  
 
 
14. O mais grave é que somavam rumores – agora confirmados – 
de que o 1º réu, na condição de prefeito de Macapá não estaria 
repassando a contribuição retida dos segurados (configurando o 
crime de apropriação indébita) e nem mesmo transferia a parcela 
patronal mensal ao órgão de previdência municipal, num ato de 
traição à confiança dos servidores. 
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15.  O requerente, buscando a verdade e agindo em legítima 
defesa do interesse público e da categoria profissional, realizou 
buscas no Portal da Transparência do Executivo de Macapá 
visando identificar a regularidade nos repasses ao órgão 
previdenciário municipal, sem, contudo, obter êxito. Como prova 
em anexo o vídeo produzido, a “transparência municipal” é, na 
verdade, totalmente intransparente, servindo de véu para a 
ocultação dos ilícitos. 
 
 
16. Além disso, o demandante realizou buscas no portal da 
transparência da Macapá-Prev objetivando averiguar a 
arrecadação mensal do órgão, informação igualmente não 
disponível, como prova em anexo o vídeo do portal do órgão. A 
Macapá-Prev além de sonegar a arrecadação mensal no portal da 
transparência, não está publicando vários documentos obrigatório 
por lei. Vejamos o rol: 
 
 

Documento Base legal 
Balanço, DRE, DMPL, NBC TSP 11 a 
13 

Lei 4.320/1964 
Portaria MPT 1.467/2022 

DAIR (investimento) Portaria MPT 1.467/2022, artigo 15, 
parágrafo 1º 

DRAA (avaliação atuarial) Portaria MPT 1.467/2022, artigo 2º, 
parágrafo 2º 

PAI (política de investimento) Portaria MPT 1.467/2022, artigo 15, 
inciso I 

Relatório de gestão Lei 9.717/1998, artigo 1º, parágrafo 
1º, inciso III. 

Publicação CADPREV-Web Portaria MPT 1.467/2022, artigos 14 e 
15. 

 
 
17. Assim, a intransparência deliberada dos portais do Poder 
Executivo de Macapá e da Macapá-Prev, representados pelos 
réus, nega vigência o artigo 48-A, I e II, da LC 101/2000 e a Lei 
Federal 12.537/2011 que regula o acesso a informação no âmbito 
do poder público, assegurando a obrigatoriedade da gestão 
transparente da informação, disponibilizando em local público, o 
registro das despesas, na forma preconizada nos artigos 6º e 
incisos e 8º e parágrafos e incisos da norma mencionada. Veja: 
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“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão 
fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 
desses documentos. 
 
§ 1o   A transparência será assegurada também 
mediante:                
(...) 
II - liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; e     (Redação Lei Complementar nº 
156, de 2016) 
(...) 
§ 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disponibilizarão suas informações e dados 
contábeis, orçamentários e fiscais conforme 
periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo 
órgão central de contabilidade da União, os quais 
deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo 
acesso público.   (Incluído pela Lei Complementar nº 
156, de 2016) 
 
 
Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do 
parágrafo único do art. 48, os entes da Federação 
disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o 
acesso a informações referentes a:  (Incluído Lei 
Complementar nº 131, de 2009). 
 
I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas 
unidades gestoras no decorrer da execução da 
despesa, no momento de sua realização, com a 
disponibilização mínima dos dados referentes ao 
número do correspondente processo, ao bem 
fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;  (Incluído 
Lei Complementar 131, de 2009). 

 
II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento 
de toda a receita das unidades gestoras, inclusive 
referente a recursos extraordinários. (Incluído Lei 
Complementar nº 131, de 2009)”. 
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18. Convém destacar que a alimentação do portal da 
transparência independe de requerimento do eventual interessado, 
sendo obrigação “ex vi legis” (Lei 12.537/2011, artigo 8º, caput). 
 
 
19. Além disso, a Lei Complementar 131/2009 que inseriu o artigo 
48-A da LC 101/2000 estabelece que o acesso a informação 
incluindo os pagamentos realizados é direito do cidadão 
contribuinte, não sendo lícito negar ou dificultar o pleno 
exercício dessa prerrogativa. 
 
 
20. A questão da intransparência do Executivo de Macapá já foi 
objeto de diversas matérias3 da imprensa amapaense, sendo que 
essa anomalia continua presente e aparentemente insolúvel. 
 
 
21. Diante dessa escuridão informativa e intransparência das 
gestões dos réus o requerente protocolou pedido de acesso as 
informações, requerendo que o primeiro réu comprovasse:  
 
 

a) efetivo repasse da contribuição patronal de julho/2023 até 
outubro de 2025;  
 
b)  efetivo repasse da contribuição do segurado retido na fonte 
dos proventos dos servidores, no período de julho/2023 até 
outubro de 2025;  
 
c) apresentação do DIPRs Jan-Jun/2025, DRAA 204 e 2025;  
 
d) Justificativas pela ausência de repasse integral da contribuição 
previdenciária a Macapá-Prev período de julho de 2023 até 
dezembro de 2024, especificando se o valor a menor repassado 
corresponde a parcela patronal ou do segurado. 

 
 
22. Em relação a Macapá-Prev (2ª ré) o requerente protocolou 
pedido de acesso as informações, requerendo a comprovação:  
 

 
3 https://www.debubuia.com.br/noticia/prefeito-furlan-ignora-lei-da-transparencia-e-esconde-gastos-
publicos 
 
https://www.debubuia.com.br/noticia/apagao-da-informacao-furlan-mantem-macapa-no-escuro-e-impede-
o-controle-social 
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a) efetivo ingresso na conta bancária da Macapá-Prev do repasse da 
contribuição patronal de julho/2023 até outubro de 2025;  
 
b)  efetivo ingresso na conta bancária da Macapá-Prev do repasse da 
contribuição do segurado retido dos servidores, de julho/2023 até 
outubro de 2025;  
 
c) apresentação do Balanço/2024 e 2025, DRE, DMPL, NBC, DAIR, 
DRAA, PAI, relatório de gestão e publicação CadPrev-Web; 
 
d) Justificativas pelo decréscimo da Macapá-Prev últimos 24 meses; 

 
 

23. Ultrapassados 13 dias, os réus não apresentam as informações 
requisitadas, confirmando a suspeita de relação de cumplicidade 
entre a gestão do Executivo e a Macapá-Prev. A despeito das 
sonegações dos informes, a eficiente fiscalização do Ministério da 
Previdência Social flagrou a relação espúria com prejuízo ao 
erário público e dos segurados. Confira-se: 
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24. A auditoria fiscal da Receita Federal do Brasil foi 
exuberantemente explicita: “(...) no período de julho de 2023 a 

dezembro de 2024, o município (de Macapá) deixou de repassar 
integralmente o valor da contribuição previdenciária devida 

sobre a remuneração dos segurados (contribuição patronal), restando uma 
diferença a regularizar no montante de R$ 84.295.423,71 
(oitenta e quatro milhões, duzentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e 
vinte e três reais e setenta e um centavos)”. 
 
 
25. Assim, essa ação civil deverá ser julgada procedente para 
condenar o 1º réu a efetuar imediatamente os repasses em 
favor da Macapá-Prev cota patronal e a contribuição dos 
segurados retidos na fonte, período de julho/2023 a 
outubro/2025. 
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Capítulo III 
Dano moral coletivo e individual da categoria 

 

a) Violação dos princípios da legalidade e da 
moralidade administrativa. CF/88, artigo 37, § 1º. 
 
 
26. A Administração Pública brasileira é regida por princípios 
expressos no caput do artigo 37 da Constituição Federal, que são 
os pilares da atuação estatal: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência.  
 
 
27. Tais princípios são mandamentos de otimização que devem 
nortear a conduta do agente público, em todos os níveis e esferas 
de poder. A sua violação não se limita a um mero desvio formal, 
mas representa uma quebra da confiança depositada pelo cidadão 
e uma subversão da finalidade pública. 
 
 
28. O primeiro réu, Prefeito de Macapá, possuía o dever de reter 
as contribuições dos segurados e repassar ao instituto de 
previdência municipal, bem como, recolher a contribuição 
patronal ao ente previdenciário, na forma prevista nas Leis 
Municipais 976/1999 e 1.461/2005, normas em anexo. 
 
 
29. A segunda ré, representante da Macapá-Prev, possuía o dever 
de lealdade a sua instituição e aos segurados, adotando medidas 
enérgicas para cobrança dos valores não repassados, acrescido de 
juros de mora de 1% (hum por cento) por mês de atraso ou fração 
e multa de 2% (dois por cento) mensal, além da correção 
monetária, a forma do artigo 10, parágrafo 4º da lei 1.461/2005. 
 
 
30. De acordo com a auditoria fiscal da Receita Federal do Brasil 
há diferença a regularizar no expressivo montante de R$ 
84.295.423,71 (oitenta e quatro milhões, duzentos e noventa e 
cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e setenta e um 
centavos) em favor do órgão previdenciário. 
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31. A inércia da 2ª ré diante de tal cenário configura não apenas 
negligência, mas também cumplicidade omissiva com o dano ao 
erário e com a lesão aos direitos dos segurados.  
 
 
32. Desse modo, os réus atentaram contra a legalidade e 
moralidade administrativa, além de causar grave dano patrimonial 
ao erário municipal, in casu, a Macapá-Prev e aos servidores 
efetivos municipais. 
 
 

b) Lesão ao patrimônio público (moral coletivo) e a 
desnecessidade de dano patrimonial direto. 
 
 
33. A lesão a ser reparada pela via da Ação Civil Pública não se 
restringe a danos materiais ou financeiros diretos e quantificáveis. 
A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF) – 
Tema 836 - e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é uníssona em 
reconhecer que a violação aos princípios da Administração 
Pública, especialmente a moralidade e a legalidade, por si só, 
configura lesão ao patrimônio público em sentido moral ou 
imaterial, dispensando a comprovação de dano patrimonial direto.  
 
 
34. O conceito de "patrimônio público" abrange não apenas o 
acervo material, mas também os valores éticos, morais e jurídicos 
que a sociedade espera da gestão da coisa pública. Vejamos 
julgado do STJ neste sentido: 
 
 

“1. Cuida-se de ação coletiva na qual são examinados, com 
exclusividade, os pedidos de indenização por danos morais e materiais 
individuais, de indenização por dano moral coletivo e de publicação da 
parte dispositiva da sentença, decorrentes do reconhecimento, em outra 
ação coletiva com trânsito em julgado, da ilegalidade da cobrança de 
tarifa de emissão de boleto (TEC). 2. O propósito do presente recurso 
especial é determinar se: a) ocorreu negativa de prestação jurisdicional; 
b) é necessário fixar, na atual fase do processo coletivo, os parâmetros e 
os limites para o cálculo dos danos morais e materiais individuais 
eventualmente sofridos pelos consumidores; c) o Ministério Público tem 
legitimidade para propor ação coletiva versando sobre direitos individuais 
homogêneos; d) os efeitos a sentença proferida em ação coletiva estão 
restritos à competência territorial do órgão jurisdicional prolator; e) deve 
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ser aplicado o prazo prescricional trienal à hipótese dos autos; f) é 
possível examinar a validade da cobrança de tarifa de emissão de boletos 
(TEC), decidida em outro processo transitado em julgado, na hipótese 
concreta; g) cabe, no atual momento processual, analisar a efetiva 
ocorrência de dano material e moral aos consumidores e se o dano 
material deve abranger a repetição do indébito; h) a ilegalidade 
verificada na hipótese enseja a compensação de danos morais coletivos; 
e i) é exorbitante o valor da multa cominatória. [...]  12. O dano moral 
coletivo é categoria autônoma de dano que não se identifica com os 
tradicionais atributos da pessoa humana (dor, sofrimento ou abalo 
psíquico), mas com a violação injusta e intolerável de valores 
fundamentais titularizados pela coletividade (grupos, classes ou 
categorias de pessoas). Tem a função de: a) proporcionar uma 
reparação indireta à lesão de um direito extrapatrimonial da 
coletividade; b) sancionar o ofensor; e c) inibir condutas ofensivas a 
esses direitos transindividuais. 13. Se, por um lado, o dano moral 
coletivo não está relacionado a atributos da pessoa humana e se 
configura in re ipsa, dispensando a demonstração de prejuízos concretos 
ou de efetivo abalo moral, de outro, somente ficará caracterizado se 
ocorrer uma lesão a valores fundamentais da sociedade e se essa 
vulneração ocorrer de forma injusta e intolerável. 14. Na hipótese em 
exame, a violação verificada pelo Tribunal de origem - a exigência de 
uma tarifa bancária considerada indevida - não infringe valores essenciais 
da sociedade, tampouco possui os atributos da gravidade e 
intolerabilidade, configurando a mera infringência à lei ou ao contrato, o 
que é insuficiente para a caracterização do dano moral coletivo. [...] 16. 
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp 
1.502.967/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
07/08/2018, DJe 14/08/2018 - sem grifo no original) 

 
 
35. Desse modo, presente a ofensa ao dever de probidade, de 
legalidade, da moralidade e a boa-fé que se espera de um gestor 
público, gerando um dano moral coletivo à comunidade.  
 
 
36. Esse dano reside na desmoralização da coisa pública, na 
violação da confiança que o cidadão deposita nos representantes 
e o desvirtuamento do dever de lealdade. Tal prática mina a 
credibilidade das instituições, distorce a percepção pública sobre 
a gestão e compromete a integridade do sistema democrático.  
 
 
37. A lesão ao patrimônio moral coletivo é inestimável, pois 
atinge a própria base da legitimidade da administração pública, 
devendo condenar o 1º réu ao pagamento de R$ 1.000.000,00 
(hum milhão de reais) em favor dos segurados. 
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c) Lesão ao patrimônio dos servidores. 
 
 
38. O dever de indenizar o servidor efetivo pela omissão no 
repasse de valores (patronal e segurados) ao ente previdenciário 
municipal não é apenas mero dissabor, mas sim, por gerar 
consequências concretas e graves para o servidor, como:  
 
 

§ Abalo na segurança jurídica: a incerteza quanto ao futuro 
previdenciário e a garantia de aposentadoria;  

 
 

§ Necessidade de buscar judicialmente a regularização: o desgaste 
emocional para garantir um direito básico;  

 
 

§ Impossibilidade de usufruir de benefícios: a negativa de 
concessão de benefícios previdenciários devido à falta dos 
repasses, o que será apurado no curso da instrução processual. 

 
 
39. Ademais, o 1º réu “lucrou” ao se apropriar das contribuições 
retidas dos servidores, pois, empregou em finalidade distinta 
daquela originariamente prevista, ou seja, repassar ao ente 
previdenciário municipal.  
 
 
40. Observe-se que caso a contribuição do segurado tivesse sido 
entregue a tempo e modo ao seu destinatário: Macapá-Prev o 
órgão de previdência municipal teria aplicado os valores no 
mercado financeiro e os dividendos beneficiar o conjunto dos 
servidores ativos e inativos.  
 
 
41. Desse modo, pede-se a condenação do 1º réu ao pagamento 
de indenização para cada segurado no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) pela inércia dolosa na transferência das contribuições 
patronal e segurados a Macapá-Prev, valores que deverão ser 
creditados em conta corrente de cada segurado e comprovado no 
processo.  
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Capítulo IV 
Processamento da ação suspensão do ato omissivo 

 
 
42. A gravidade da ofensa as normas Constitucionais, o dano 
expressivo ao erário, a lesão aos direitos legítimos da categoria 
profissional e a necessidade de transparência dos negócios 
públicos, demandam a necessidade de intervenção judicial célere. 
 
 
43. Os artigos 300 até 311 do CPC/2015 e os artigos 4º, 11 e 12, 
da Lei 7.347/1985 permitem a concessão de tutela quando 
presente elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano. Tais requisitos estão cabalmente preenchidos. 
 
 
44. Anote-se que não se aplica ao caso concreto o disposto no 
parágrafo único do artigo 1º da legislação de regência, pois 
conforme destacado no laudo da auditoria fiscal da Receita 
Federal do Brasil a diferença a regularizar no montante de R$ 
84.295.423,71 (oitenta e quatro milhões, duzentos e noventa e 
cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e setenta e um 
centavos) em favor da Macapá-Prev não indicou quais os 
servidores efetivos foram lesados pelo não repasse da 
contribuição retida na fonte e não entregue ao destinatário.  
 
 
45. Noutra vertente, a omissão na transferência da parcela 
patronal, atinge a totalidade dos contribuintes vinculados ao 
instituto de previdência, tornando o dano universal.  
 
 
46. Há ainda o alegado desfalque no patrimônio do Macapá-Prev 
que possuía, segundo o laudo de auditoria da Receita Federal, 
ativos financeiros na ordem de R$ 176.805.637,79 (cento e 
setenta e seis milhões, oitocentos e cinco mil, seiscentos e trinta e 
sete reais e setenta e nove centavos) em junho de 2023. 
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47. Em julho de 2025 houve redução injustificada para R$ 
39.496.332,05 (trinta e nove milhões, quatrocentos e noventa e 
seis reais, trezentos e trinta e dois reais e cinco centavos) 
agregando dano coletivo dos segurados, o que permite o controle 
de legalidade ou banir as ilegalidades, via ação civil pública.  
 
 
48. Some-se a isso a intransparência na movimentação dos 
recursos públicos da Prefeitura de Macapá para o ente 
previdenciário, sem informações nos respectivos nos portais da 
transparência do Executivo de Macapá e da Macapá-Prev. 
 
 
49. Assim, diante desse tormentoso contexto e devido a 
indiferença dos réus na entrega dos informes solicitados, 
entende-se proporcional deferir as seguintes medidas: 
 
 
● Em relação ao réu Antônio Furlan:  

 
● Que apresente em Juízo a relação dos contribuintes ao 

sistema de previdência municipal (Macapá-Prev) contendo 
nome, cargo, “salário de contribuição”, o comprovante de 
retenção da contribuição e a prova do repasse a Macapá-
Prev, período:  janeiro de 2021 até outubro de 2025. 

 
 
● Que apresente em Juízo a quitação (depósito bancário) da 

contribuição patronal do município de Macapá em relação 
a cada segurado, em favor da Macapá-Prev, período: 
janeiro/2021 até outubro/2025;  

 
 
● Que apresente em Juízo as informações sonegadas a 

Previdência Social relativamente: a) DIPRs Jan-Jun/2025, b) 
DRAA 2024 e 2025, c) o motivo da ausência de repasse 
integral da contribuição previdenciária a Macapá-Prev, 
período de julho de 2023 a dezembro de 2024, 
especificando se o valor a menor repassado corresponde a 
parcela retida do segurado ou da cota patronal e qual o 
valor a menor; 
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● Em relação a ré Janayna Ramos:  
 
● Que apresente em Juízo comprovação sobre o montante 

recebidos como contribuição dos segurados e da 
contribuição patronal do município de Macapá, referente 
aos meses de janeiro de 2021 até outubro de 2025, com a 
respectiva comprovação bancária; 

 
 
● Que apresente em Juízo: balanço/2024 e 2025, DRE, 

DMPL, NBC, DAIR, DRAA, PAI, relatório de gestão e 
publicação CadPrev-Web; 

 
 
● Que apresente em em Juízo as informações sonegadas a 

Previdência Social relativamente: 
 
 

o a) Justificativas para o decréscimo dos recursos da 
Macapá-Prev nos últimos vinte e quatro meses; 

 
 

o b) A razão do não-encaminhamento dos DIPRs do 
período de janeiro a julho de 2025; 

 
 

o c) Demonstração da segregação em massa de segurados, 
devendo comprovar se está sendo assegurada a 
separação financeira e orçamentária dos fundos, bem 
como o atendimento ao art. 167, inciso XII, da 
Constituição Federal; 
 
 

o d) Que apresente em Juízo os valores que se encontram 
aplicados no mercado financeiro e os detalhes de cada 
aplicação; 
 
 

o e) Que apresente em Juízo os extratos contendo o 
ingresso e a retirada de valores das contas correntes 
mantidas em nome do ente previdenciário, com os 
respectivos relatórios que justifiquem cada aporte 
realizado; 
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a) Probabilidade do Direito (fumus boni iuris) 
 
 
50. A probabilidade do direito está demonstrada não apenas pela 
inequívoca individualização dos ilícitos e pela repulsa da conduta 
pela jurisprudência do STF e do STJ, mas, sobretudo, pela 
irrefutável prova material da responsabilidade do 1º réu. O acervo 
anexado: 1) relatório da auditoria do Ministério da Previdência 
Social, 2) ofício da requisição das informações e comprovantes e 
3) vídeo do portal, agrega prova induvidosa os ilícitos (CPC/2015, 
artigo 434), atestando a verossimilhança das alegações. 
 
 
b) Risco ao resultado útil processo (periculum in mora) 

 
 
51. A sonegação de informações ao Ministério da Previdência 
Social conforme anotado na manifestação do Auditor-Chefe da 
Receita Federal do Brasil e Coordenador-Geral de Fiscalização, 
aliado a inexistência de informações nos Portais da Transparência 
da Prefeitura de Macapá e Macapá-Prev – atos deliberados para 
impedir a fiscalização -  violam o artigo 48-A, I e II, LC 101/2000 
e a Lei Federal 12.537/2011 atraem o perigo da demora de forma 
dramática. Note-se que essa omissão em prestar informações foi 
alvo de repreensão do próprio Tribunal de Contas do Amapá, ou 
seja, nem ao TCE-AP a Macapá-Prev presta informações. 
 
 
52. Essa prática omissiva desvirtua a finalidade da transparência, 
impedindo que seja desvendado ilícito de maior magnitude, 
correndo a confiança e o futuro de servidores de boa-fé. Até 2020 
o “score” do Município de Macapá possuía capacidade de 
pagamento “capag4” nível A, indicativo de solidez fiscal. 
Atualmente se encontra no nível B e em declínio para o nível C. A 
demora no agir diante de tal cenário consolidaria um status quo 
de desequilíbrio irreversível. Urge ação imediata do Poder 
Judiciário para resguardar as aposentadorias dos segurados! 

 
4https://www.tesourotransparente.gov.br/temas/estados-e-municipios/capacidade-de-
pagamento-capag%0A  
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Capítulo IV 
Da conclusão e dos pedidos 

 
 
53. Em face do contexto acima delineado, requer-se ao exclusivo 
critério afeto à discrição do honrado magistrado que couber o 
conhecimento desta ação civil pública por regular distribuição, o 
deferimento dos seguintes pedidos: 
 
 

I - Da cognoscibilidade da ação:  
 
- Seja admitida essa ação civil pública para regular 
processamento, reconhecendo a satisfação dos 
pressupostos extrínsecos e a comprovação pré-
constituída do tema do mérito da demanda, 
destacando a gratuidade processual da ação (Lei 
7.347/1985, artigo 18); 
 
 
II – Pedido de tutela de urgência antecipada: 
 
 
- Deferir o pedido de tutela de urgência, na forma 
dos artigos 300 até 311 do Código de Processo 
Civil de 2015 e do artigo artigos 4º, 11 e 12, da Lei 
7.347/1985, para: 
 
 

a) Em relação ao réu Antônio Furlan:  
 
a1) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias corridos, a 
relação de todos os contribuintes ao sistema 
de previdência municipal (Macapá-Prev) 
contendo nome, cargo, “salário de 
contribuição”, comprovante de retenção da 
contribuição e a prova do repasse ao ente 
previdenciário (Macapá-Prev), referente aos 
meses de janeiro de 2021 até outubro de 
2025, considerando a inexistência desses 
informes no portal da transparência;  
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a2) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias corridos a 
quitação da contribuição patronal do 
município de Macapá em relação a cada 
segurado, em favor da Macapá-Prev, período: 
janeiro/2021 até outubro/2025, considerando 
a inexistência desses informes no portal da 
transparência;  
 
 
a3) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias corridos  as 
informações sonegadas a Previdência Social 
relativamente: a) DIPRs Jan-Jun/2025, b) 
DRAA 2024 e 2025, c) o motivo da ausência 
de repasse integral da contribuição 
previdenciária a Macapá-Prev, período de 
julho de 2023 a dezembro de 2024, 
especificando se o valor a menor repassado 
corresponde a parcela retida do segurado ou 
da cota patronal e qual o valor a menor, 
considerando a inexistência desses informes 
no portal da transparência;  
 

 
a4) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias corridos a 
comprovação da quitação em favor da 
Macapá-Prev da contribuição retida na fonte 
dos servidores públicos municipais segurados 
e da parcela patronal incidente, a contar do 
mês de outubro de 2025 até ulterior 
deliberação em sentido contrário, ser 
recolhido até o dia 15.11.2025, na forma do 
artigo 10, parágrafo 3º da Lei Municipal 
1.461/2005. A comprovação da liquidação da 
obrigação neste processo deverá ocorrer no 
prazo de 05 (cinco) dias após a data para 
quitação da obrigação, sob pena de crime de 
desobediência;  

Num. 24774134 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: VANESSA BARBOSA COSTA - 12/11/2025 16:33:05
https://pje.tjap.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25111216330502800000023964073
Número do documento: 25111216330502800000023964073



 
 

 20 

a5) Proceder o bloqueio do valor de até R$ 
84.295.423,71 (oitenta e quatro milhões, 
duzentos e noventa e cinco mil, quatrocentos 
e vinte e três reais e setenta e um centavos) 
relativamente à diferença no recolhimento de 
contribuições previdenciárias em favor da 
Macapá-Prev, importância apontada pelo 
Auditor-Fiscal de Receita Federal do Brasil, 
laudo anexado. O bloqueio deverá incidir 
sobre as rubricas orçamentárias destinadas à 
publicidade institucional da Prefeitura de 
Macapá, o custeio de diárias aos agentes 
públicos e de shows e eventos promocionais, 
caso comprovado pelo acervo acima 
indicado a lesão ao erário;  

 
 
b) Em relação a ré Janayna Ramos:  

 
 

b1) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo de 
05 (cinco) dias a comprovação do crédito da 
contribuição retida na fonte dos servidores 
de Macapá e da parcela patronal incidente, a 
contar do mês de outubro de 2025 até 
ulterior deliberação em sentido contrário. A 
comprovação das verbas ou a omissão 
repasse deverá ocorrer no 1º dia útil da data 
para quitação da obrigação, sob pena de 
crime de desobediência e afastamento cargo; 
 
 
b2) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo de 
05 (cinco) dias informes sobre o montante 
recebidos a título de contribuição dos 
segurados e da contribuição patronal do 
município de Macapá, referente aos meses de 
janeiro de 2021 até outubro de 2025, com a 
respectiva comprovação bancária; 
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b3) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo de 
05 (cinco) dias informes sobre o montante 
recebidos a título de contribuição dos 
segurados e da contribuição patronal do 
município de Macapá, referente aos meses de 
janeiro de 2021 até outubro de 2025, com a 
respectiva comprovação bancária; 
 
 
b4) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo de 
05 (cinco) dias o balanço/2024 e 2025, DRE, 
DMPL, NBC, DAIR, DRAA, PAI, relatório de 
gestão e publicação CadPrev-Web; 
 
 
b5) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo de 
05 (cinco) dias as informações sonegadas a 
Previdência Social relativamente: 
 
• a) Justificativas para o decréscimo dos 

recursos da Macapá-Prev nos últimos 
vinte e quatro meses; 

 
• b) A razão do não-encaminhamento dos 

DIPRs do período de janeiro a julho de 
2025; 

 
• c) Demonstração da segregação em 

massa de segurados, devendo 
comprovar se está sendo assegurada a 
separação financeira e orçamentária 
dos fundos, bem como o atendimento 
ao art. 167, XII, Constituição Federal; 

 
 
b6) A obrigação de fazer (Lei 7.347/1985, 
artigo 11) que apresente em Juízo no prazo de 
05 (cinco) dias os valores aplicados no 
mercado financeiro e os detalhes de cada 
aplicação com os extratos bancários; 
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III – Do contraditório e do fiscal da lei: 
 
- Pede-se a citação dos requeridos nos endereços 
apontados no preâmbulo para apresentar, 
querendo, defesa aos termos dessa ação civil 
pública, observado o prazo legal de 15 (quinze) 
dias, (Lei 7.347/1985, artigo 19); 
 
- Requer-se a oitiva do Ministério Público para 
acompanhar este processo, até decisão final (Lei 
7.347/1985, artigo 5º, parágrafo 1º); 
 
 
IV – Produção das provas e o processo legal: 
 
- Protesta-se pela produção dos meios de provas 
admitidas, como documental, pericial, depoimento 
pessoal dos réus e oitiva de testemunha cujo rol e 
identificação será apresentado no momento 
processual oportuno, após o saneamento; 
 
 
V - Mérito:  
 
 
- No exame do mérito, requer-se seja reconhecido: 
 
 
1. O 1º réu praticou ato ilícito decorrente do 

repasse a menor da contribuição previdenciária 
retida do contribuinte segurado e a quota 
patronal, no período de janeiro de 2021 até 
setembro de 2025, conforme o que for apurado 
na instrução processual, violando a legalidade, 
moralidade administrativa e dano ao erário; 
 
 

2. Reconhecida a omissão no repasse das 
contribuições dos segurados e patronal, que o 
1º réu seja pessoalmente condenado a suportar 
as penalidades pecuniárias em decorrência da 
impontualidade, notadamente: 
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2.1. a) correção do valor pelo IPCA;  
2.2. b) juros de mora de 1% ao mês;  
2.3. c) multa de 2% ao mês, prevista parágrafo 4º 

do artigo 10 da Lei Municipal 1.461/2005; 
 
 

3. A condenação do 1º réu ao pagamento de R$ 
1.000.000,00 (hum milhão de reais) a título de 
dano moral coletivo, valores a ser revertidos aos 
servidores segurados prejudicados pelo ato 
ilícito ou ao favor de fundo público e de R$ 
3.000,00 (três mil reais) como dano moral 
individual para cada segurado; 
 
 

4. Que a 2ª ré seja condenada ao pagamento de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a título de 
dano moral coletivo, valores a ser revertidos aos 
servidores segurados prejudicados pelo ato 
ilícito ou ao favor de fundo público, em virtude 
de sua inércia dolosa em cobrar os valores que 
não foram repassados a Macapá-Prev; 
 
 

5. Que o 1º réu seja condenado a proceder o 
recolhimento da diferença do repasse a menor 
da contribuição previdenciária retida do 
contribuinte segurado e a quota patronal, no 
período de janeiro de 2021 até setembro de 
2025, conforme indicou relatório emitido pela 
auditoria fiscal da Receita Federal do Brasil e o 
que for apurado no curso da instrução 
processual; 

 
 
6. Requer-se a condenação dos réus ao 

pagamento das custas do processo e honorários 
sucumbenciais (CPC, artigo 85) e a incidir sobre 
a condenação; 
 
 

 
 

Num. 24774134 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: VANESSA BARBOSA COSTA - 12/11/2025 16:33:05
https://pje.tjap.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25111216330502800000023964073
Número do documento: 25111216330502800000023964073



 
 

 24 

VI – Do Prequestionamento das normas: 
 
 
- Pede-se reconhecimento na sentença e no 
acórdão que suceder que a conduta dos réus 
violou os artigos 5º, inciso LXXIII e 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal e os 
artigos 1º, incisos IV e VIII, artigo 3º, artigo 5º, 
inciso V, “a” e “b” da Lei 7.347/1985 e a Lei 
Municipal 1.461/2005. 

 
 
 
54. Dá-se à causa o valor de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco 
milhões de reais) montante apontado pelo Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil como diferença da contribuição 
previdenciária em favor da Macapá-Prev, acrescido do dano 
moral coletivo postulado, com dispensa de recolhimento das 
custas neste momento processual (Lei 7.347/1985, artigos 18). 
 
 
 São os termos em que 
 Pede, aguarda e confia o deferimento, 
 Macapá/AP, 10 de novembro de 2025. 

 
 

 
 

                 Inocêncio Mártires 
            -AP 3017/A 

        -PA 5670 
 
 
 

                 Vanessa Barbosa Costa 
           Advogada - -AP 5579 
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO NO AMAPÁ - SINSEPEAP 
EXECUTIVA MUNICIPAL DE MACAPÁ - CNPJ: 046592720001-59 

CERTIFICADO DE REGISTRO SINDICAL Nº 46000.018209/2004-62 TRIÊNIO 2024/2027 
 

Sede social Executiva Municipal de Macapá, Av. Raimundo Alvares da Costa, 366, Centro 
E-mail: sinsepeapexecutivamunicipal@gmail.com - Whatsapp (96) 981010206 

Macapá, 29 de outubro de 2025. 
 

OFÍCIO ___ - EXECUTIVA MUNICPAL DE MACAPÁ – SINSEPEAP 
 
 
Ao Ilustríssimo senhor 
ANTÔNIO FURLAN 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ - PMM 
 
 
Senhor Prefeito, 
 
 
Recebemos com profunda apreensão notícia divulgada no perfil do Instagram do jornalista 
Seles Nafes endereço: https://www.instagram.com/reel/DQWgUj2kgy2/?igsh=MWN0cDc4cjlpaXp0Yg%3D%3D. 
 
 
A referida publicação afirmou taxativamente que: 
 
 

“Olá  pra você que tá sempre conectado com a gente, dia 28 de outubro de 2025, a 
situação é grave na MacapáPrev. Esse é o Instituto de Previdência da Prefeitura de 
Macapá, responsável pela aposentadoria dos servidores municipais. No início de outubro, 
o Ministério da Previdência enviou este ofício pro Tribunal de Contas do Estado, fazendo 
esse alerta sobre a situação da MacapáPrev. 
 
O instituto tinha em conta, mais de cento e setenta e seis milhões e oitocentos mil reais, em 
julho de 2023. E em julho de 2025, o ano em que estamos, apenas trinta e nove milhões de 
reais. É isso aí que vocês ouviram, de cento e setenta e seis milhões e oitocentos mil reais, 
o caixa caiu, o saldo passou pra apenas trinta e nove milhões de reais. No mesmo 
documento do Ministério da Previdência ao Tribunal de Contas, deixando ciente a 
situação da MacapáPrev, o ministério alerta também que o, a prefeitura deixou de fazer 
contribuições patronais que é aquela contribuição que o empregador faz pra ajudar 
compor a aposentadoria do seu funcionário. 
 
A prefeitura, nesses últimos vinte e quatro meses, deixou de repassar mais de oitenta e 
quatro milhões de reais pra MacapáPrev. A gente tem uma reportagem especial sobre esse 
assunto, que é gravíssimo na MacapáPrev, né, que acende um alerta sobre a situação das 
aposentadorias dos servidores municipais, não apenas aposentadorias, mas auxílio-doença 
e outros benefícios, você confere acessando sefesnafes.com, baixa o aplicativo também de 
iOS e também de Android, pra você ter mais informações sobre essa reportagem e outras 
com mais detalhes”. 

 
 
A matéria jornalística fez referência a laudo de auditoria do Ministério da Previdência Social 
apontando omissão no repasse da contribuição patronal na ordem de R$ 84.0000,00 (oitenta e 
quatro milhões de reais) nos últimos 24 (vinte e quatro meses).  
 
 
Significativo averiguar ainda se as contribuições dos segurados, servidores públicos efetivo 
que são representados por nossa entidade, estão sendo repassadas a Macapá-Prev. 
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO NO AMAPÁ - SINSEPEAP 
EXECUTIVA MUNICIPAL DE MACAPÁ - CNPJ: 046592720001-59 

CERTIFICADO DE REGISTRO SINDICAL Nº 46000.018209/2004-62 TRIÊNIO 2024/2027 
 

Sede social Executiva Municipal de Macapá, Av. Raimundo Alvares da Costa, 366, Centro 
E-mail: sinsepeapexecutivamunicipal@gmail.com - Whatsapp (96) 981010206 

Em pesquisa no Portal da Transparência do Prefeitura de Macapá, não foi localizado a 
comprovação dos repasses da contribuição patronal e dos segurados (que foram retidos na 
fonte) em favor do instituto de previdência municipal, Macapá-Prev 
 
 
De acordo com o artigo 48, parágrafo 1º e parágrafo 2º, artigo 48-A, incisos I e II da LC 
101/2000 e artigo 6º e incisos e artigo 8º da Lei 12.537/2011 tais informações deveriam 
estar disponíveis no portal da transparência do Poder Executivo Municipal. 
 
 
Convém destacar que a alimentação do portal da transparência independe de requerimento do 
eventual interessado, sendo obrigação “ex vi legis” (Lei 12.537/2011, artigo 8º, caput). Além 
disso, a Lei Complementar 131/2009 que inseriu o artigo 48-A da LC 101/2000 estabelece 
que o acesso a informação incluindo os pagamentos realizados é direito do cidadão 
contribuinte, não sendo lícito negar ou dificultar o pleno exercício dessa prerrogativa. 
 
 
Diante desse contexto e em virtude da legitimidade do sindicato na defesa da categoria 
profissional, requisito que, no prazo improrrogável de 24 horas a contar do recebimento 
deste expediente, seja disponibilizado o seguinte acervo: 
 
 

■ Comprovar o efetivo repasse da contribuição patronal incidente sobre a folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais em favor da Macapá-Prev do 
período de julho de 2023 até outubro de 2025; 

 
■ Comprovar o efetivo repasse da contribuição dos segurados valores retidos dos 

proventos dos servidores efetivos de Macapá em favor da Macapá-Prev do 
período de julho de 2023 até outubro de 2025; 

 
■ Apresentar as seguintes peças: a) DIPRs Jan-Jun/2025, b) DRAA 2024 e 2025, as 

informações sonegadas a Previdência Social; 
 

■ Apresentar justificativa pela ausência de repasse integral da contribuição 
previdenciária a Macapá-Prev, período de julho de 2023 a dezembro de 2024, 
especificando se o valor a menor repassado corresponde a parcela retida do 
segurado ou da cota patronal e qual o valor a menor, mencionada na auditoria 
da Previdência Social. 

 
 
Reitero que as informações e comprovações acima descritas devem ser disponibilizadas no 
prazo improrrogável de 24 horas e postadas no e-mail e/ou whatsapp da entidade sindical 
mencionada no rodapé, sob pena de judicialização, o que deseja evitar. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Cleiziane Miranda da Silva 
Vice-Presidente da Executiva Municipal de Macapá do Sinsepeap 

Num. 24774137 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VANESSA BARBOSA COSTA - 12/11/2025 16:33:05
https://pje.tjap.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25111216330526800000023964076
Número do documento: 25111216330526800000023964076



 

 
 

 
 

Num. 24774138 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VANESSA BARBOSA COSTA - 12/11/2025 16:33:05
https://pje.tjap.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25111216330532200000023964077
Número do documento: 25111216330532200000023964077



 

 
 
 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO NO AMAPÁ - SINSEPEAP 
EXECUTIVA MUNICIPAL DE MACAPÁ - CNPJ: 046592720001-59 

CERTIFICADO DE REGISTRO SINDICAL Nº 46000.018209/2004-62 TRIÊNIO 2024/2027 
 

Sede social Executiva Municipal de Macapá, Av. Raimundo Alvares da Costa, 366, Centro 
E-mail: sinsepeapexecutivamunicipal@gmail.com - Whatsapp (96) 981010206 

Macapá, 29 de outubro de 2025. 
 

OFÍCIO ___ - EXECUTIVA MUNICPAL DE MACAPÁ – SINSEPEAP 
 
 
A ilustríssima senhora 
JANAYNA GOMES DA SILVA RAMOS 
DIRETORA PRESIDENTE DA MACAPÁ - PREV 
 
 
Senhora Diretora Presidente, 
 
 
Recebemos com profunda apreensão notícia divulgada no perfil do Instagram do jornalista 
Seles Nafes endereço: https://www.instagram.com/reel/DQWgUj2kgy2/?igsh=MWN0cDc4cjlpaXp0Yg%3D%3D. 
 
 
A referida publicação afirmou taxativamente que: 
 
 

“Olá  pra você que tá sempre conectado com a gente, dia 28 de outubro de 2025, a 
situação é grave na MacapáPrev. Esse é o Instituto de Previdência da Prefeitura de 
Macapá, responsável pela aposentadoria dos servidores municipais. No início de outubro, 
o Ministério da Previdência enviou este ofício pro Tribunal de Contas do Estado, fazendo 
esse alerta sobre a situação da MacapáPrev. 
 
O instituto tinha em conta, mais de cento e setenta e seis milhões e oitocentos mil reais, em 
julho de 2023. E em julho de 2025, o ano em que estamos, apenas trinta e nove milhões de 
reais. É isso aí que vocês ouviram, de cento e setenta e seis milhões e oitocentos mil reais, 
o caixa caiu, o saldo passou pra apenas trinta e nove milhões de reais. No mesmo 
documento do Ministério da Previdência ao Tribunal de Contas, deixando ciente a 
situação da MacapáPrev, o ministério alerta também que o, a prefeitura deixou de fazer 
contribuições patronais que é aquela contribuição que o empregador faz pra ajudar 
compor a aposentadoria do seu funcionário. 
 
A prefeitura, nesses últimos vinte e quatro meses, deixou de repassar mais de oitenta e 
quatro milhões de reais pra MacapáPrev. A gente tem uma reportagem especial sobre esse 
assunto, que é gravíssimo na MacapáPrev, né, que acende um alerta sobre a situação das 
aposentadorias dos servidores municipais, não apenas aposentadorias, mas auxílio-doença 
e outros benefícios, você confere acessando sefesnafes.com, baixa o aplicativo também de 
iOS e também de Android, pra você ter mais informações sobre essa reportagem e outras 
com mais detalhes”. 

 
 
A matéria jornalística fez referência a laudo de auditoria do Ministério da Previdência Social 
apontando omissão no repasse da contribuição patronal na ordem de R$ 84.0000,00 (oitenta e 
quatro milhões de reais) nos últimos 24 (vinte e quatro meses).  
 
 
Significativo averiguar ainda se as contribuições dos segurados, servidores públicos efetivo 
que são representados por nossa entidade, estão sendo repassadas a Macapá-Prev. 
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO NO AMAPÁ - SINSEPEAP 
EXECUTIVA MUNICIPAL DE MACAPÁ - CNPJ: 046592720001-59 

CERTIFICADO DE REGISTRO SINDICAL Nº 46000.018209/2004-62 TRIÊNIO 2024/2027 
 

Sede social Executiva Municipal de Macapá, Av. Raimundo Alvares da Costa, 366, Centro 
E-mail: sinsepeapexecutivamunicipal@gmail.com - Whatsapp (96) 981010206 

Em pesquisa no Portal da Transparência da Macapá-Prev, não foi localizado a comprovação 
dos repasses da contribuição patronal e dos segurados (que foram retidos na fonte) do Poder 
Executivo Municipal em favor do instituto de previdência municipal, Macapá-Prev. 
 
 
De acordo com o artigo 48, parágrafo 1º e parágrafo 2º, artigo 48-A, incisos I e II da LC 
101/2000 e artigo 6º e incisos e artigo 8º da Lei 12.537/2011 tais informações deveriam 
estar disponíveis no portal da transparência do Poder Público Municipal. Convém 
destacar que a alimentação do portal da transparência independe de requerimento do eventual 
interessado, sendo obrigação “ex vi legis” (Lei 12.537/2011, artigo 8º, caput). Além disso, a 
Lei Complementar 131/2009 que inseriu o artigo 48-A da LC 101/2000 estabelece que o 
acesso a informação incluindo os pagamentos realizados é direito do cidadão contribuinte, 
não sendo lícito negar ou dificultar o pleno exercício dessa prerrogativa. 
 
 
Diante desse contexto e em virtude da legitimidade do sindicato na defesa da categoria 
profissional, requisito que, no prazo improrrogável de 24 horas a contar do recebimento 
deste expediente, seja disponibilizado o seguinte acervo: 
 
 

■ Comprovar o efetivo ingresso na conta bancária da Macapá-Prev da contribuição 
patronal devida pelo Executivo de Macapá, incidente sobre a folha de pagamento 
dos servidores efetivo municipais, período de julho de 2023 até outubro de 2025; 

 
■ Comprovar o efetivo ingresso na conta bancária da Macapá-Prev da contribuição 

dos segurados valores retidos dos proventos dos servidores efetivos de Macapá, 
período de julho de 2023 até outubro de 2025; 

 
■ Apresentar as seguintes peças: a) balanço/2024 e 2025, DRE, DMPL, NBC, 

DAIR, DRAA, PAI, relatório de gestão e publicação CadPrev-Web, informações 
sonegadas a Previdência Social; 

 
■ Apresentar justificativa para o decréscimo dos recurso da Macapá-Prev nos 

últimos 24 meses, a razão do não-encaminhamento dos DIPRs do período de 
janeiro a julho de 2025, demonstração da segregação em massa de segurados, 
mencionada na auditoria da Previdência Social. 

 
 
Reitero que as informações e comprovações acima descritas devem ser disponibilizadas no 
prazo improrrogável de 24 horas e postadas no e-mail e/ou whatsapp da entidade sindical 
mencionada no rodapé, sob pena de judicialização, o que deseja evitar. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Cleiziane Miranda da Silva 
Vice-Presidente da Executiva Municipal de Macapá do Sinsepeap 
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Crise na Macapaprev Ameaça
Previdência dos Servidores de
Macapá

Da Redação • 01/11/2024  0  1 minuto de leitura

Investigação aponta déficit de R$ 80 milhões na Macapá Previdência

(Macapaprev), colocando em risco a sustentabilidade do fundo e o futuro

dos benefícios dos servidores municipais.

A Macapá Previdência (Macapaprev) passa por uma grave crise

financeira, com déficit estimado em R$ 80 milhões. O rombo chamou a

atenção do Tribunal de Contas do Estado do Amapá (TCE-AP), que abriu

uma investigação e afastou temporariamente o diretor-presidente da

autarquia para assegurar transparência.

Desde 2021, os relatórios financeiros da autarquia indicam uma queda

contínua em seu saldo, levantando dúvidas sobre a gestão dos recursos e

o futuro das aposentadorias e pensões. Servidores temem pela

segurança dos pagamentos e pela sustentabilidade do fundo.

Cidades
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Apesar da gravidade da situação, a Prefeitura de Macapá ainda não se

pronunciou sobre os indícios de má gestão na Macapaprev, gerando

apreensão e cobrança por explicações.

O portal procurou a assessoria de comunicação da Macapaprev para

obter mais informações e esclarecimentos sobre a situação, mas ainda

não obteve retorno até o fechamento desta matéria.
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 2 MIN DE LEITURANOT ÍC IAS /POL ÍT ICA

SUPERÁVIT VIRA PÓ: FURLAN DILAPIDA RECURSOS DA
MACAPAPREV E COLOCA FUTURO DE SERVIDORES EM RISCO
Dados do Cadprev demonstram um aumento expressivo da insuficiência financeira da
Macapaprev, principalmente a partir de 2021. Enquanto o patrimônio do fundo previdenciário
apresentou crescimento nos anos anteriores, nos últimos anos houve uma queda acentuada,
com retiradas mensais que chegam a milhões de reais. O destino desses recursos ainda é um
mistério.

Por DE BUBUIA  17/09/2024 07:35
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A- A+  REPORTAR ERROS

Uma investigação realizada com base em dados do Sistema de Informações dos Regimes Públicos
de Previdência Social (Cadprev) revela um cenário preocupante para a Previdência Municipal de
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Macapá (Macapaprev).

Os números apontam um desequilíbrio financeiro significativo nos últimos anos, o que coloca em

risco a sustentabilidade do sistema e a garantia dos benefícios de aposentados e pensionistas.

Os dados demonstram um aumento expressivo da insuficiência financeira da Macapaprev,

principalmente a partir de 2021. Enquanto o patrimônio do fundo previdenciário apresentou
crescimento nos anos anteriores, nos últimos anos houve uma queda acentuada, com retiradas
mensais que chegam a milhões de reais.

Publicidade

Publicidade

LEIA TAMBÉM:

 Amapá institui o "Dia S do Comércio" para impulsionar economia e valorizar o setor

 Com foco em crianças de 0 a 6 anos, Caravana da Primeira Infância visita Tartarugalzinho

 Macapá barra nomeação de condenados por violência contra a mulher em cargos públicos

Superávit transformado em déficit

É importante destacar que a Macapaprev apresentou superávit em 2022. No entanto, em apenas

alguns meses, esse saldo positivo foi completamente consumido, e o fundo passou a operar com
déficit. A justificativa para essas retiradas milionárias e o destino desses recursos ainda são um
mistério.
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Impacto na vida dos servidores

A má gestão da Previdência Municipal tem um impacto direto na vida dos servidores públicos,

aposentados e pensionistas de Macapá. A falta de recursos pode levar à redução dos benefícios,
atrasos nos pagamentos e, em casos extremos, à insolvência do sistema.

Dívida pública explosiva

Paralelamente à crise na previdência, a cidade de Macapá enfrenta um rombo bilionário nas contas
públicas. A gestão Furlan transformou um superávit de R$ 67,2 milhões em 2019 em um déficit de

R$ 332,9 milhões em 2024. A principal causa desse desequilíbrio é a explosão dos gastos das
contas públicas, incluindo aí o pagamento de cachê para shows milionários.
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ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 

PORTARIA 984/2024-TCE/AP 
 
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei 
Complementar 10, de 20 de setembro de 1995 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amapá) 
e no que consta do Protocolo Eletrônico 011217/2024-
TCE/AP, de 18 de outubro de 2024. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde em 
favor do Conselheiro REGINALDO PARNOW ENNES, 
Corregedor e Ouvidor Geral deste Tribunal, matrícula 
942, no período de 17/10/2024 a 31/10/2024, totalizando 
15 dias consecutivos de afastamento por motivo de 
doença, nos termos do art. 281 da Resolução Normativa 
n. 115/2003 (Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá), art. 69, inciso I e art. 70 da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN c/c art. 49 
do Decreto nº 0069/1991. 
 
Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Macapá, 25 de outubro de 2024. 
 

(assinado digitalmente) 
Conselheiro REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

Presidente 
 

PORTARIA 985/2024-TCE/AP 
 
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei 
Complementar 10, de 20 de setembro de 1995 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amapá) 
e no que consta do Protocolo Eletrônico 010445/2024-
TCE/AP, de 1° de outubro de 2024. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, em favor do servidor MARCO 

ANTONIO DE OLIVEIRA DA COSTA, Assessor Especial, 
referência TCDAS-4, matrícula 1298, no período de 
23/10/2024 a 1/11/2024 (10 dias), nos termos dos arts. 
95, § 1º, I, II e 96 da Lei 0066, de 03 de maio de 1993 
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do 
Estado, das Autarquias e Fundações Públicas 
Estaduais). 
 
Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Macapá, 25 de outubro de 2024. 

 
(assinado digitalmente) 

Conselheiro REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 
Presidente 

 
PORTARIA 986/2024-TCE/AP 

 
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei 
Complementar 10, de 20 de setembro de 1995 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amapá) 
e no que consta do Protocolo Eletrônico 011125/2024-
TCE/AP, de 16 de outubro de 2024. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Homologar licença para tratamento de saúde 
em favor do servidor HUGO MACIEL MOREIRA 
GUEVARA, matrícula 1343, Assessor Jurídico, 
referência TCDAS-4, no período de 17/9/2024 a 
30/9/2024, totalizando 14 dias consecutivos de 
afastamento, nos termos do art. 240 da Lei 066/1993 
(Regime jurídico dos Servidores Públicos Civis do 
Estado do Amapá). 
 
Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Macapá, 25 de outubro de 2024. 

 
(assinado digitalmente) 

Conselheiro REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 
Presidente 

 
PORTARIA 987/2024-TCE/AP 

 
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei 
Complementar 10, de 20 de setembro de 1995 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amapá) 
e no que consta do Protocolo Eletrônico 010449/2024-
TCE/AP, de 1° de outubro de 2024. 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º - Homologar Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, em favor da servidora GIANNA 
TRÍCIA DE NORÕES LIMA, Coordenadora, referência 
TCDAS-3, matrícula 458, no período de 2/10/2024 a 
15/10/2024 (14 dias), nos termos dos arts. 95, § 1º, I, II e 
96 da Lei 0066, de 03 de maio de 1993 (Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Civis do Estado, das 
Autarquias e Fundações Públicas Estaduais). 
 
Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Macapá, 25 de outubro de 2024. 
 

(assinado digitalmente) 
Conselheiro REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

Presidente 
 

PORTARIA 988/2024-TCE/AP 
 
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei 
Complementar 10, de 20 de setembro de 1995 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amapá) 
e no que consta no Protocolo Eletrônico 011297/2024-
TCE/AP, de 21 de outubro de 2024. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder 12 (doze) dias úteis de dispensa do 
serviço, em favor da servidora KARLA FERNANDA 
BATISTA BALIEIRO DE ASSIS, ocupante do cargo em 
comissão de Oficial de Gabinete, referência TCDAS-2, 
matrícula 783, que esteve à disposição da Justiça 
Eleitoral no 1º Turno nas Eleições Municipais de 2024, 
conforme Declaração n.7450/2024 – TRE-AP/2ª ZE,  com 
fundamento no art. 98 da Lei 9.504, de 30 de setembro 
de 1997 (Normas para Eleições) c/c art. 22 da Resolução 
do Tribunal Superior Eleitoral nº 23.554/2017 (dispensa 
do serviço pelo dobro dos dias prestados à Justiça 
Eleitoral) e Ordem de Serviço n.001/2024, conforme 
tabela abaixo: 
 

DISPENSA DA JUSTIÇA ELEITORAL NO 1º TURNO 
NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024 

1º Período 25/10 e 29/10/2024 

2º Período 22/11 e 25/11/2024 

3º Período 5/6 e 7/2/2025 

4º Período 6, 7, 10, 11 e 12/3/2025 

 
Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Macapá, 25 de outubro de 2024. 
 

(assinado digitalmente) 
Conselheiro REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

Presidente 

EXTRATO 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 2024/MP-TCE/AP 

Processo nº 10335/2024-TCE/AP 
 
PARTÍCIPES: Tribunal de Contas do Estado do Amapá 
– TCE/AP e Ministério Público do Estado do Amapá – 
MP/AP. 
 
Objeto: O presente Termo de Cooperação Técnica tem 
a união de esforços, nas diversas áreas de atuação, 
enquanto órgãos de controle, visando o alcance de 
interesses recíprocos na busca do resguardo e 
preservação do bem público, com intuito de conferir 
maior eficiência, eficácia e efetividade às ações 
realizadas por cada órgão, e em especial, com o 
intercâmbio de tecnologias, conhecimentos, 
informações e base de dados entre os partícipes. 
 
Valor: Não há transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes. 
 
Vigência: O presente Acordo de Cooperação terá 
eficácia a partir de sua assinatura e vigência ao final do 
projeto “VII TCE NA COMUNIDADE, podendo ser 
prorrogado.  
 
Signatários: Pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, o Conselheiro Regildo Wanderley Salomão – 
Presidente; e pelo Ministério Público do Estado do 
Amapá, o Procurador-Geral de Justiça, Sr. Paulo Celso 
Ramos dos Santos. 
 

ATOS DO GABINETE 04 
 
Nº DE ORIGEM: 004432/2024-TCE/AP 
RELATOR: CONSELHEIRO PAULO ROBERTO 
MARTINS  
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MACAPÁ 
RESPONSÁVEL: ÉRICA ARANHA DE SOUSA AYMORÉ 
(GESTORA DAS CONTAS E ATUAL) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS (RELATÓRIO DE 
GESTÃO, EXERCÍCIO 2023)  
  

Relatório de Gestão, exercício 2023. 
ENVIO INTEMPESTIVO. PREENCHIDOS 
OS REQUISITOS DA DECISÃO 
NORMATIVA Nº 024/2023-TCE/AP. 
CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO DE 
PRESTAR CONTAS, NOS TERMOS DO 
ART. 4º, § 3º, DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 001/2017-TCE/AP. 

 
DECISÃO MONOCRÁTICA 
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Em atenção ao disposto no art. 4º da Resolução 
Normativa nº 176/2018-TCE/AP, procedeu-se com o 
exame de admissibilidade do Relatório de Gestão (peça 
1). 
 
Primeiramente foi apresentado Relatório de Gestão 
004432/2024, após análise foi verificado que o mesmo 
necessitava de ajuste, tendo sido o jurisdicionado 
notificado e solicitado prorrogação de prazo, no que foi 
deferido conforme ordem processual 10. DESPACHO - 
14236/2024 - 01/07/2024, devidamente intimado, 
conforme ordem processual 12.CERTIDÃO - 1605/2024 
- 04/07/2024 - COFIC, o gestor permaneceu inerte, o que 
acarretou o tombamento do Processo de Relatório de 
Gestão para Processo de Tomada de Contas. 
 
Tomando conhecimento da decisão que instaurou a 
Tomada de Contas, a Procuradoria Geral do Município 
solicitou informações junto a Secretaria de Saúde do 
Município de Macapá, a qual respondeu por meio do 
ofício nº 1124/2024-SEMSA/PMM, que o Conselho 
Municipal de Saúde é órgão autônomo, e que a emissão 
do Relatório é atribuição exclusiva daquele órgão, 
requerendo por fim tornar sem efeito a Decisão 
Monocrática que instaurou a Tomada de Contas. 
 
Este Relator encaminhou o Ofício nº 038/2024-GAB 004 
ao Conselho Municipal de Saúde, solicitando a emissão 
do Parecer do Conselho, o qual respondeu por meio do 
Ofício 089/2024-CMS/MCP, juntando o parecer, 
aprovando com ressalvas as contas da Secretaria de 
Saúde de Macapá.  
 
Frente o ajuste, e em virtude do volume de informações 
prestadas, entendo não estar mais presente a 
motivação para a instauração de Processo de Tomada 
de Contas. 
 
Diante do exposto, admito o Relatório de Gestão, 
requeiro à Secretaria Geral publicar o relatório, em 
atendimento ao disposto no § 4º, do art. 4º, da 
supracitada Instrução, observando o prazo limite de 45 
dias, a contar do recebimento do documento por este 
Tribunal. 
 
Após à Coordenadoria de Controle Processual e de 
Cartório para mudar a autuação para Prestação de 
Contas de Gestão encaminhe à 3ª Inspetoria para 
conhecer e arquivar. 
 
Cumpra-se a decisão, com sua respectiva publicação. 
  
Macapá, 29 de outubro de 2024. 
 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro PAULO ROBERTO MARTINS 

Relator – TCE/AP 

PROCESSO Nº: 011129/2024-TCE/AP 
RELATOR: CONSELHEIRO PAULO ROBERTO 
MARTINS 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
REPRESENTADA: MACAPÁ PREVIDÊNCIA – 
MACAPAPREV 

 
DECISÃO MONOCRÁTICA 

 
Cuidam os autos de representação com pedido de 
medida cautelar, ingressada nesta Corte de Contas, em 
16/10/2024, pelo Ministério Público de Contas, em face 
da Macapá Previdência – MACAPAPREV, por seu 
Diretor-Presidente, senhor Leivo Rodrigues dos 
Santos, narrando o desatendimento de diversos 
pedidos de informações oriundos deste Tribunal no 
bojo de processos referentes a “atos de pessoal”. 
 
Em breve síntese, narra o Parquet de Contas que a 
Presidência do órgão Previdenciário Municipal, por 
várias vezes deixou de dar o devido encaminhamento 
às solicitações do Controle Externo e determinações 
dos Conselheiros responsáveis, demonstrando 
expressivo desprezo às solicitações deste Tribunal, por 
consequência, comprometendo a continuidade da 
instrução processual de processos referentes a “atos 
de pessoal”, vez que, a sonegação das informações 
pleiteadas embaraça o pleno exercício do Poder 
fiscalizatório desta Corte. Em levantamento realizado 
pelo órgão Representante, o fato foi constatado em 
aproximadamente 30 (trinta) processos, e tendo em 
vista que já tramitam processos para aplicação de 
multa, outros procedimentos deverão ser adotados 
com o fito de coibir a reincidência dos atos. 
 
Ao final da peça vestibular, o Ministério Público de 
Contas requereu o deferimento de medida liminar para 
promover o afastamento do Sr. Leivo Rodrigues dos 
Santos, atual Diretor-Presidente da MACAPAPREV, do 
exercício do cargo, até que se realize o procedimento 
de inspeção e a notificação do responsável para o 
oferecimento de suas razões. 
 
Os autos vieram a este gabinete em 21/10/2024, às 
13h43, conforme certidão (peça 5), ocasião em que este 
relator se encontrava de férias, retornando oficialmente 
apenas na presente data (29/10/2024). 
 
Relatado no essencial. Passo a analisar a 
admissibilidade. 
 
De acordo com o disposto no artigo 100 do Regimento 
Interno desta Corte, expedientes recebidos originários 
de órgãos e agentes públicos legitimados serão 
autuados como representação, vejamos: 
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“Art. 100 - Serão autuados como 
representação os expedientes 
originários de órgãos e agentes 
públicos legitimados que comuniquem a 
ocorrência de irregularidades cuja 
apuração esteja inserida na 
competência do Tribunal de Contas do 
Estado.” 

 
A representação formulada à Administração, quando 
identificada a autoria e apontados os indícios do fato 
merece apuração. Porém, para que isso aconteça faz-
se necessário que o representante possua legitimidade 
para se dirigir a esta Corte de Conta para apresentar os 
fatos que entenda irregulares. No caso presente, o 
peticionante é Procurador-Geral de Contas deste 
Tribunal, e apontou irregularidades no âmbito da 
Macapá Previdência, trazendo cópia dos expedientes 
encaminhados à MACAPAPREV e certidões de 
transcurso de prazo sem apresentação de resposta, 
restando evidente sua legitimidade para representar a 
esta Corte de Contas, com fundamento no parágrafo 
único do art. 101, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, vejamos: 
 

“Art. 101 - Têm legitimidade para 
representar ao Tribunal de Contas:  
(...) 
Parágrafo Único. O Presidente do 
Tribunal, Conselheiro ou o Procurador 
de Contas junto ao Tribunal de Contas, 
ao tomar conhecimento, por qualquer 
meio, de fatos ou atos que possam 
causar lesão ao erário, representará ao 
Plenário para as providências cabíveis.” 

 
Uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, 
recebo a peça de ingresso para processá-la como 
REPRESENTAÇÃO, com fundamento no art. 100 e art. 
101, parágrafo único do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas, visto que verifico ainda 
preenchidos os requisitos do art. 102 do RITCE/AP, 
com a fiel observância do artigo 126, inciso V do 
RITCE/AP.  
 
Quanto ao pedido de concessão de medida cautelar, 
reservo-me ao direito de ouvir previamente a parte 
contrária no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 64, § 2º da Lei Complementar nº 
010/95. 
 
Em assim sendo, DETERMINO a notificação por 
Audiência, do Diretor-Presidente da Macapá 
Previdência – MACAPAPREV, senhor Leivo Rodrigues 
dos Santos, para que no prazo improrrogável de 5 
(cinco) dias úteis, apresente razões de justificativas, 
quanto aos fatos narrados na presente representação. 

Merece ser lembrado que o não encaminhamento dos 
documentos e informações requisitadas, ensejará em 
aplicação da sanção prevista no artigo 85, inciso IV, da 
Lei Complementar nº 010/1995. 
À SEGER, expedir a notificação acima determinada 
fornecendo cópia da peça de ingresso da 
representação e dar ciência desta decisão à Secretaria 
Municipal de Transparência e Controladoria – SMTC. 
 

Após, transcorrido o prazo com ou sem manifestação, 
retornem os autos para nova decisão. 
 

Cumpra-se. 
 

Publique-se. 
 
Macapá, 29 de outubro de 2024. 
 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro PAULO ROBERTO MARTINS 

Relator 
 

PROTOCOLO: 011725/2024-TCE/AP 
PROCESSO PRINCIPAL: 002232/2021-TCE/AP 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CALÇOENE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIAS, 
EXERCÍCIO 2019 
INTERESSADO: MELISSA DENIUR DE ALMEIDA 
 

DESPACHO 
 
À COFIC, 
 
Trata-se de justificativa apresentada, na presente data 
neste Gabinete, pela Senhora Melissa Deniur de 
Almeida representada por seu advogado Agord de 
Matos Pinto (OAB/AP 1.131), em atenção a notificação 
publicada no DOE de 19/9/2024, a qual lhe concedeu 
prazo de 15 (quinze) dias para a referida manifestação. 
Conforme certidão contida no movimento 31 dos autos 
principais, transcorreu o prazo para atendimento da 
notificação em 4/10/2024, mostrando-se assim 
intempestiva a defesa juntada na data de hoje 
(29/10/2024). De mais a mais, o processo seguiu seu 
curso encontrando-se no Ministério Público de 
Especial desde 8/10/2024, razão pela qual indefiro a 
juntada da citada defesa. 
 
Notifique-se à parte e seu patrono. 
 
Publique-se. 
 
Macapá, 29 de outubro de 2024. 
 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro PAULO ROBERTO MARTINS 

Relator – TCE/AP 
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ATOS DO GABINETE 05 
 
DOCUMENTO Nº 005391/2024 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE GESTÃO. EXERCÍCIO 2023. 
(PEÇAS COMPLEMENTARES) 
UNIDADE PRESTADORA DE CONTAS: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE 
RESPONSÁVEL: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 
NETO 
RELATORA: CONSELHEIRA MARILIA BRITO XAVIER 
GÓES 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO 
2023.  ENVIO TEMPESTIVO. 
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DAS 
DN 024/2023-TCE/AP E 025/2023-
TCE/AP, VÁLIDA PARA O EXERCÍCIO 
2023. ADMISSIBILIDADE DAS PEÇAS 
COMPLEMENTARES DO RELATÓRIO 
DE GESTÃO. CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO 
DE PRESTAR CONTAS, NOS TERMOS 
DO ART. 4º, § 3º, DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 001/2017-TCE/AP. 

 
DECISÃO MONOCRÁTICA 

 
Em atenção ao disposto no art. 4º da Resolução 
Normativa nº 176/2018-TCE/AP, procedeu-se com o 
exame de admissibilidade das Peças Complementares 
da Defensoria Pública do Estado – DPE, apresentada 
pelo Sr. José Rodrigues dos Santos Neto, por meio do 
Ofício nº 287/2024-DPEAP/DPG, datado de 27 de 
setembro de 2024, Doc. 010373/2024 (Peça 15). Para 
cumprimento do feito utilizou-se como critério as 
Decisões Normativas nº 024/2023 e 025/2023-TCE/AP 
válidas para o exercício de 2023. 
 
Da Tempestividade:  
 
A Decisão Normativa nº 025/2023 estabeleceu o dia 
30/09/2024 como data limite para o envio das Peças 
Complementares da unidade prestadora de contas em 
análise. Considerando que a entrega do documento foi 
efetivada em 27/09/2024, conforme registro do 
protocolo anexo aos autos (peça 15.3.DES - 
83980/2024), certifico que as Peças Complementares da 
Defensoria Pública do Estado – DPE, exercício 2023, 
foram entregues de forma tempestiva. 
 
Da Forma: 
 
A Decisão Normativa nº 025/2023 estipulou ainda que 
as Peças Complementares deveriam ser apresentado 
na forma consolidada, contemplando a gestão do 
Fundo Especial da Defensoria Pública. Compulsando 
os autos, observo que o preceito foi atendido. 
 

Da Apresentação: 
 
Quanto a apresentação, o relatório foi estruturado e 
organizado, seguindo a orientação prevista nos anexos 
da Decisão Normativa nº 025/2023, atendendo os 
requisitos de arquivo eletrônico.  
 
Do Conteúdo: 
 
As Peças Complementares foram apresentadas nos 
termos do art. 2º itens I, II, III, IV, V, VI da Decisão 
Normativa nº 025/2023-TCE/AP. 
 
A - O rol de responsáveis foi apresentado nos termos 
do art. 10 e 11 da Instrução Normativa nº 01/2017-
TCE/AP e do art. 7º e anexo II da Decisão Normativa nº 
025/2023. (Peça 01) 
 
B - O relatório de auditoria, foi apresentando e 
estruturado em achados, com considerações finais e 
proposta de encaminhamento, ao final, assinado e 
certificado pelos Senhores Victor Solidade Collares, 
Erika Da Silva Freire e Elaine Da Costa Rodrigues, 
atendendo aos requisitos dispostos nos anexos IV da 
Decisão Normativa nº 025/2023-TCE/AP. 
 
C - O parecer do dirigente do controle interno foi 
assinado pela Senhora Julyanne Cristine Barbosa De 
Macedo Dos Santos, Coordenadora de Auditoria e 
Controle Interno/DPE-AP, atendendo aos requisitos 
dispostos no anexo IV da Decisão Normativa nº 
025/2023-TCE/AP. 
 
D - O pronunciamento do dirigente máximo foi assinado 
pelo Senhor José Rodrigues dos Santos Neto, 
atendendo aos requisitos dispostos no anexo VII da 
Decisão Normativa nº 025/2023-TCE/AP. 
 
Diante do exposto, admito as Peças Complementares e 
dou como cumprida a obrigação de prestar contas, nos 
termos do art. art. 4º, § 3º, da Instrução Normativa nº 
001/2017-TCE/AP. 
 
Após, remeter o processo à 4ª Inspetoria de Controle 
Externo, a qual deverá proceder com a Instrução 
Preliminar, nos termos do art. 11 da Resolução 
Normativa nº 176/2018-TCE/AP. 
 
Cumpra-se a decisão, com a sua respectiva publicação. 
 
Macapá, 18 de outubro de 2024.  
 

(assinado eletronicamente) 
MARILIA BRITO XAVIER GÓES 

Conselheira Relatora 
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COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2023/2024 
 

CONSELHEIROS 
 
Regildo Wanderley Salomão – Presidente 
Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço – 1ª 
Vice-Presidente 
Paulo Roberto de Oliveira Martins – 2º Vice-Presidente 
Reginaldo Parnow Ennes – Corregedor e Ouvidor-
Geral de Contas 
Amiraldo da Silva Favacho – Controlador-Geral 
Michel Houat Harb 
Marília Brito Xavier Góes 
 

CONSELHEIROS SUBSTITUTOS 
 
Terezinha de Jesus Brito Botelho 
Antônio Wanderler Colares Távora 
Pedro Aurélio Penha Tavares 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 
Antonio Clésio Cunha dos Santos – Procurador-Geral 
de Contas 
Amélia Paula Gurjão Sampaio Freitas – Procuradora de 
Contas 
Rachel Barbalho Ribeiro da Silva – Procuradora de 
Contas 
 

ADMINISTRATIVO 
 
Eurico Araújo Vasques Junior – Consultor-Geral 
Damilton Barbosa Salomão – Secretário-Geral 
Victor Andrade Leite – Diretor da Área de Controle 
Externo 
Francinete Lourenço Mafra – Diretora da Área 
Administrativa 
Denilson Barbosa Salomão – Diretor da Área 
Orçamentária e Financeira, interino 
Marcus Pinheiro de Santana – Diretor da Área de 
Informática 
Cristiane da Silva Reis Gondim – Diretora da Escola de 
Contas 
Paulo de Santana Vaz – Assessor de Controle Interno 
Juliano de Andrade Araújo – Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 
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Substabelecimento  
 
 
Outorgante:  Sinsepeap – Sindicato dos Servidores públicos 

em educação no Amapá 
   (CNPJ/MF 04.659.272-59) 
  
Outorgados:  Inocêncio Mártires e outros  
   (OAB/PA 5670) - (OAB/AP 3017-A) 
 
Procedimentos:  Ações Civil Pública. 
 
 
Pelo presente instrumento particular, substabeleço, como 
reserva de iguais, a advogada Vanessa Barbosa Costa, 
brasileira, advogada, solteira, portadora da inscrição junto a 
OAB/AP 5579, seção Amapá, com endereço profissional sito à 
Rua General Rondon, 1385, Edifício ACIA, sala 1505, bairro 
Central, CEP 68900-911. Canais intimação: Whatsapp (96) 
98103-5194. E-mail: vbarbosa3090@gmail.com, conferindo a 
integralidade dos poderes outorgado pelo mandatário acima 
identificado, credenciando a ora substabelecida a praticar todos 
os atos necessários, como ajuizar procedimento, apresentar 
defesa, apresentar memoriais, realizar sustentação oral. 
 
 
 

                 Inocêncio Mártires 
            -AP 3017/A 

        -PA 5670 
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